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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.702, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
Prorroga o prazo constante no 
Decreto nº 11.228, de 06 de 
novembro de 2017.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1 º - Fica prorrogado, por mais 04 (quatro) anos, 
a partir de 1º/10/2021, o prazo constante no Decreto nº 
11.228, de 06 de novembro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de setembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de setembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.703, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
Autoriza transferência de veículo que 
especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins/SP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência, a partir do dia 
22/09/2021, do veículo abaixo discriminado:

I – C-88, caminhão basculante, Ford 14000, placa 
CPV4A35, ano/modelo 1991/1991, RENAVAM nº 
00416136974, Chassi nº 9BFXT77MXMDB51166, 
cor branca, patrimônio nº 18.224, combustível diesel, 
lotado na Secretaria da Agropecuária, Meio Ambiente 

e Sustentabilidade para a Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Serviços e Obras Públicas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de setembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de setembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.704, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021
Incorpora ao patrimônio público 
municipal, bem móvel que especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica incorporado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Lins, o bem móvel abaixo discriminado, 
recebido em doação da empresa Luiz da Cunha D. 
Junqueira e Outros:

I – 01 (um) Grupo gerador diesel 27KVA 60HZ, através 
da Nota Fiscal nº 583.270, de 16/08/2021, da empresa 
International Indústria Automotiva da América do Sul Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de setembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de setembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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DECRETO Nº 12.705, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021
Autoriza o Executivo Municipal a 
receber em doação, bens móveis 
que especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a receber em doação do Sr. Epaminondas Rodrigues dos 
Santos, através da Nota Fiscal nº 006463, de 06/09/2021, 
da empresa Cerca e Tela Ltda, os bens móveis abaixo 
descritos, com a categoria de material de consumo:
QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM VALOR
324m² Tela Galvanizada, fio 12, na malha 3 1/8” (85mm) R$ 7.387,20
64un Mourão reto com 2,50 de altura R$ 2.432,00
08un Esticador reto 2,50 de altura R$    364,80
14pc Escora grande 2,20m R$    372,40
18kg Arame liso galvanizado, fio 12 (2,76mm) R$    324,90
07kg Arame liso galvanizado, fio 16 R$    139,65

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de setembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de setembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.706, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021
Incorpora ao patrimônio público 
municipal, bens móveis que 
especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam incorporados ao patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Lins, bens móveis adquiridos 
com recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola – 
PDDE e Associação da Comunidade Escolar - ACE, os 
quais serão destinados à Unidade Escolar, conforme 
discriminado abaixo:

I - EMEF “Profº João Alves da Costa”:

a)	 02 (dois) Armário de aço 1,98 x 0,90 x 0,40, CH26, 
através da Nota Fiscal nº 000006131, de 16/09/2021, da 
empresa Aparecido Marques dos Santos Lins-ME.

b)	 01 (uma) Furadeira de impacto, Schulz F1500P, 
plus 500W, 220V, através da Nota Fiscal nº 72071, de 
17/09/2021, da empresa LC Ferragens Comercial Lins 
Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de setembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de setembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PODER LEGISLATIVO DE LINS
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Relatório de Gestão Fiscal
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